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CONDUTAS NA PERDA AUDITIVA INDUZIDA PELO RUÍDO   

Uma vez estabelecido o diagnóstico de Perda Auditiva Induzida pelo Ruído re-
lacionada ao trabalho, o Comitê Nacional de Ruído e Conservação Auditiva, ór-
gão interdisciplinar composto por membros indicados pela Associação Nacional 
de Medicina do Trabalho (ANAMT) e pelas Sociedades Brasileiras de Acústica 
(SOBRAC), Fonoaudiologia (SBFa), Otologia (SBO) e Otorrinolaringologia 
(SBORL) recomendam as seguintes condutas, diante de um trabalhador aco-
metido de PAIR:  

a. Relativas ao exame audiométrico admissional 
a.1. Na presença de exames anteriores: 
a.1.1. considerar de baixo risco a admissão o trabalhador portador de PAIR 
com limiares auditivos comprovadamente estabilizados, sem sintomatologia 
clínica; 
a.1.2. considerar de alto risco a admissão do trabalhador para postos ou ambi-
entes de trabalho ruidosos se o mesmo apresentar progressão dos limiares au-
ditivos, segundo critérios definidos no Boletim n.º 2 deste Comitê. 
a.2. Na presença ou ausência de exames anteriores: 
a.2.1. considerar de alto risco a admissão do trabalhador para postos ou ambi-
entes de trabalho ruidosos quando este apresentar anacusia unilateral, mesmo 
que a audição contra-lateral esteja normal; 
a.2.2. considerar de alto risco a admissão do trabalhador com perda auditiva 
neurosensorial causada por agente etiológico que não o ruído que comprometa 
as freqüências de 2000 e/ou 1000 e/ou 500 Hertz; 
a.2.3. considerar de alto risco a admissão do trabalhador com PAIR em empre-
sas nas quais não esteja implantado um Programa de Conservação Auditiva 
(PCA).   

b. Relativas ao exame audiométrico periódico 
Uma vez constatada a PAIR e seu agravamento (clínico e/ou audiométrico), 
deve-se: 
b.1. controlar a exposição ao risco por meio da adoção de medidas de proteção 
coletiva e individual; 
b.2. afastar da exposição ao risco o trabalhador com PAIR em progressão na 
empresa em que não esteja implantado um PCA.   

c. Relativas ao trabalhador 
Todo o trabalhador que apresenta uma PAIR relacionada ao trabalho deve ser 
incluído imediatamente em um PCA que contenha, no mínimo, esclarecimentos 
sobre: 
c.1. o fato ocorrido com sua audição; 
c.2. os potenciais danos causados pelo ruído; 



 
c.3. o mecanismo de instalação e agravamento das perdas auditivas; 
c.4. os mecanismos de proteção ao tipo de ruído a que esta exposto; 
c.5. os direitos e deveres dos trabalhadores que trabalham sob estas condições 
c.6. o uso de protetores auditivos; 
c.7. encaminhamentos necessários para cada caso. 
Estes critérios podem ser revistos de acordo com os avanços técnico-
científicos. 


